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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DO PREFEITO


Nova Friburgo/RJ,  18 de janeiro de 2018.
Ofício PGM nº.  007/2018


Excelentíssimo Senhor Presidente,



Cumprimento-o cordialmente com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei Municipal, cujo teor tem a finalidade de REVOGAR DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº. 1.470/79, REESTRUTURAR E REGULAMENTAR O REGIME DISCIPLINAR E O PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO.



A presente iniciativa deve ser prestigiada e acolhida, considerando a necessidade de reestruturar o Processo Administrativo Disciplinar hoje regulado pelo anoso Estatuto do Funcionalismo Público, sancionado nos idos de 1979, cuja aplicabilidade encontra-se obsoleta. 


Assim, conforme bem explicitado pelo Memorando nº. 65/2016 proveniente da Comissão Permanente de Inquérito, dirigido ao Ilmo. Sr. Secretário de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Gestão o qual segue anexado, sirvo do presente para encaminhar a bem estruturada normatização acerca da matéria.



Portanto, Senhor Presidente, desnecessários extensos comentários acerca da relevância da matéria tratada no incluso Anteprojeto de Lei Municipal, posto que, notório que o mesmo reflete os interesses da gestão pública municipal.



Por todas essas razões e também pelos suplementos dos Nobres Membros desse Poder Legislativo, requeiro a autuação do competente Projeto de Lei Municipal, e sua submissão, na forma da Lei Orgânica Municipal, à apreciação do Plenário.



Atenciosamente,

RENATO PINHEIRO BRAVO
Prefeito

Excelentíssimo Senhor

Vereador ALEXANDRE CRUZ

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

ANTEPROJETO DE LEI MUNICIPAL

REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº. 1.470/79, REESTRUTURA E REGULAMENTA O REGIME DISCIPLINAR E O PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso legal das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:
Art. 1º.  Os artigos 202 a 247 da Lei Municipal nº. 1.470/79, ficam revogados.

Art. 2º. O Regime Disciplinar e o Processo Administrativo Disciplinar dos Funcionários e Servidores Públicos Municipais passam a ser disciplinados pela presente norma.  
TÍTULO I
DO REGIME DISCIPLINAR
CAPÍTULO I

DOS DEVERES

Art. 1º. São deveres do servidor:

I - Exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;

II - Ser leal às instituições a que servir;

III - Observar as normas legais e regulamentares;

IV - Cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;

V - Atender com presteza:

a) o público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as protegidas por sigilo;

b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento de situações de interesse pessoal;

c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública.

VI - Levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ou emprego ao conhecimento da autoridade superior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, ao conhecimento da autoridade competente para apuração;

VII - Zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público;

VIII - Guardar sigilo sobre assunto da repartição;

IX - Manter conduta compatível com a moralidade administrativa;

X - Ser assíduo e pontual ao serviço;

XI - Tratar com urbanidade as pessoas;

XII - Representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.

Parágrafo Único - A representação de que trata o inciso XII será encaminhada pela via hierárquica e apreciada pela autoridade superior àquela contra a qual é formulada, assegurando-se ao representando ampla defesa.

CAPÍTULO II

DAS PROIBIÇÕES E PENALIDADES
SEÇÃO I

DA ADVERTÊNCIA
Art. 2º. A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de proibição constante nos incisos abaixo elencados, desde que não justifique imposição de penalidade mais grave:


I - Inobservar os deveres funcionais previstos em lei, regulamento ou norma interna;

II - faltar ao serviço injustificadamente ou ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato;


III - retirar, modificar ou substituir sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objetos da repartição;


IV - recusar fé a documentos públicos;


V - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução de serviço;


VI - promover manifestações de apreço ou desapreço nas repartições pertencentes à Administração Pública em geral;


VII - referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso às autoridades públicas ou aos atos do poder público, mediante manifestação escrita ou oral;

VIII - cometer a pessoal estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de encargo que seja de sua competência ou de seu subordinado;

IX - coagir ou aliciar subordinados ou outros servidores no sentido de filiação à associação profissional ou sindical, ou político-partidário;


X - cometer a outro servidor atribuições estranhas às do cargo ou emprego que ocupa, exceto em situações de emergência e transitórias;

XI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades particulares;

XII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou emprego e com o horário de trabalho;

XIII - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais, quando solicitado;

XIV - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau civil;


XV - apresentar-se ao serviço sob o efeito de drogas ilícitas ou embriaguez, ou utilizar-se delas durante o expediente;

XVI – recusar-se a utilizar equipamentos de proteção individual de trabalho e/ou uniformes fornecidos pelo Município;


§ 1º - A penalidade de advertência terá seu registro cancelado após o decurso de 3 (três) anos de efetivo exercício, se o servidor não houver, nesse período, praticado nova infração disciplinar.


§ 2º - O cancelamento do registro da advertência não gerará nenhum direito para fins de concessão ou revisão de vantagens.


§ 3º - A penalidade de advertência será aplicada ao servidor que ausentar-se injustificadamente do serviço por 5 (cinco) dias, intercaladamente, durante o período de 12 (doze) meses.


§ 4º - A penalidade de advertência será aplicada aos servidores designados para Comissão de Processo Administrativo de Sindicância ou Disciplinar que não cumprirem os prazos estabelecidos por esta Lei.

SEÇÃO II

DA SUSPENSÃO
Art. 3º. A suspensão, que não poderá exceder a 90 (noventa) dias, implicará a perda de todas as vantagens e direitos decorrentes do exercício do cargo ou emprego no período da suspensão, e será aplicada quando:

I - na violação das proibições consignadas nesta lei;


II - nos casos de reincidência em infração já punida com advertência;


III - quando a infração for intencional ou se revestir de gravidade;

IV - como gradação de penalidade, tendo em vista circunstância atenuante;

V - que atestar falsamente a prestação de serviço, bem como propuser, permitir ou receber a retribuição correspondente a trabalho não realizado;


VI - que se recusar, sem justo motivo, à prestação de serviço extraordinário;

VII – for responsável pelo retardamento em qualquer processo administrativo;

VIII - que deixar de atender notificação para prestar depoimento em processo de sindicância ou disciplinar, sem justo motivo.


IX - recusar-se a submeter-se à inspeção médica;

§ 1º - A suspensão não será aplicada enquanto o servidor estiver afastado por motivo de gozo de férias regulamentares ou em licença por qualquer dos motivos previstos nesta Lei.

§ 2º - Quando houver conveniência na continuidade para o serviço público, a penalidade de suspensão poderá ser convertida em multa na base de 50% (cinquenta por cento) por dia de vencimento ou remuneração, ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço.


§ 3º - A penalidade de suspensão terá seu registro cancelado após o decurso de 5 (cinco) anos de efetivo exercício, se o servidor não houver, nesse período, praticado nova infração disciplinar.


§ 4º - O cancelamento do registro da suspensão não gerará nenhum direito para fins de concessão ou revisão de vantagens.

§ 5º - O servidor que deixar de cumprir as diligências determinadas pela Comissão ou protelar o encaminhamento de informações solicitadas poderá ser penalizado com suspensão de até 05 dias, com prejuízo de seus vencimentos.

SEÇÃO III
DA DEMISSÃO E DA DESTITUIÇÃO
Art. 4º. A demissão será aplicada nos seguintes casos:


I - crime praticado por servidor público contra a administração em geral, na forma dos Art. 312 a 327 do Código Penal;


II - abandono de cargo ou emprego;


III - inassiduidade habitual;


IV - improbidade administrativa;


V - incontinência pública e conduta escandalosa;


VI - insubordinação grave em serviço;

VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou particular, salvo em legítima defesa própria ou de outrem;


VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos;


IX - revelação de segredo apropriado em razão do cargo ou emprego;


X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio municipal;


XI - corrupção;


XII - acumulação proibida de cargos, empregos ou funções públicas;


XIII - valer-se do cargo ou emprego para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função pública;


XIV - participar de gerência ou administração de empresa privada personificada ou não, de sociedade civil ou exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista, ou comanditário;


XV - exercer comércio e, nesta qualidade, transacionar com o Município;


XVI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau civil, e de cônjuge ou de companheiro;


XVII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de suas atribuições;


XVIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro, sem licença da autoridade competente;

XIX - praticar usura sob qualquer de suas formas;


XX - proceder de forma desidiosa;


XXI - prevalecer-se da condição de superior hierárquico ou ascendência, inerente ao exercício de cargo, emprego ou função, para constranger colega de trabalho com o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual;


XXII - apresentar-se ao serviço sob o efeito de drogas ilícitas ou embriaguez, ou utilizar-se delas durante o expediente;


XXIII - não utilização de equipamentos de proteção individual de trabalho fornecidos pelo Município;

XXIV - requerer e utilizar indevidamente o auxílio-transporte.


§ 1º - Configura abandono de cargo ou emprego a ausência injustificada do servidor ao serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos.


§ 2º - Configura inassiduidade habitual, que enseja pena de demissão, a ausência injustificada do servidor ao serviço, por 30 (trinta) dias, intercaladamente, durante o período de 12 (doze) meses.


§ 3º - Aplica-se o disposto nos incisos XXII e XXIII deste artigo, quando ocorrer continuidade, depois de aplicadas as penalidades da advertência e suspensão.

§ 4º - A demissão será aplicada, também, ao servidor que, condenado por decisão judicial transitada em julgado, incorrer na perda de seu cargo, emprego ou função pública na forma de lei penal.


§ 5º - A destituição de cargo em comissão exercido por não ocupante de cargo efetivo ou emprego será aplicada nos casos de infração sujeita às penalidades de suspensão e de demissão.

Art. 5º. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, nos casos dos incisos IV, VIII, X e XI do Art. 04 desta Lei, implica na indisponibilidade dos bens e ressarcimento ao erário, sem prejuízo das ações penais e civis cabíveis.

Art. 6º. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, por infringência do Art. 04, incisos XIII e XVI desta Lei, incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura em cargo, emprego ou função pública municipal, pelo prazo de 5 (cinco) anos.

Parágrafo único. Não poderá retornar ao serviço público municipal o servidor que for demitido ou destituído do cargo em comissão por infringência do Art. 04, incisos I, IV, VIII, X e XI.


Art. 7º. Será cassada a aposentadoria e a disponibilidade do servidor que houver praticado, na atividade, falta punível com a demissão.

CAPÍTULO III
DA PRESCRIÇÃO DA AÇÃO DISCIPLINAR
Art. 8º. O direito de a Administração Municipal promover ação disciplinar prescreverá:

I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade e destituição de cargo em comissão;

II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão;


III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência.

§ 1º - O prazo da prescrição começa a correr da data em que o fato imputável ao servidor se tornou conhecido.


§ 2º - Os prazos da prescrição previstos em lei penal aplicam-se às infrações disciplinares capituladas também como crime.


§ 3º - A abertura de sindicância ou a instrução de processo administrativo disciplinar interrompe a prescrição, até a decisão final proferida por autoridade competente.

§ 4º - Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a partir do dia em que cessar a interrupção.


Art. 9º - Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora determinará o registro do fato nos assentamentos individuais do servidor.

CAPÍTULO IV

DA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
Art. 10. As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração desde que tenham a identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito, confirmada a autenticidade.

§ 1º - Quando o fato narrado não configurar evidente infração disciplinar ou ilícito penal ou quando constatada a prescrição, a denúncia será arquivada por falta de objeto.

§ 2º - Sendo conhecida a autoria da infração apontada, poderá ser dispensada a realização de sindicância, iniciando os procedimentos para instalação do Processo Administrativo Disciplinar competente.

CAPÍTULO V
DAS COMISSÕES DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICÂNCIA E DISCIPLINAR

SEÇÃO I
DA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA
Art. 11. A Comissão de Sindicância será composta por 04 (quatro) servidores, e seus respectivos suplentes, efetivos e possuidores de formação em nível superior, na área de direito, indicados pelo Chefe do Poder Executivo quando se tratar de servidor da Prefeitura Municipal e pelo Chefe do Poder Legislativo quando se tratar de servidor da Câmara Municipal. 

§ 1º - O presidente da Comissão de Sindicância será indicado pela autoridade superior, dos respectivos Poderes.


§ 2º - Para assessorar a Comissão de Sindicância, quando for o caso, o Procurador Geral, no âmbito do Poder Executivo e o Procurador da Câmara, no âmbito do Poder Legislativo, indicará um advogado integrante da estrutura administrativa das respectivas Procuradorias, para tal mister, que atuarão sem ônus.


§ 3º - A Comissão terá como secretário servidor designado pelo seu presidente.

§ 4º - Quando um dos membros indicados for parente do acusado, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, deverá ser substituído por um dos suplentes.

§ 5º - A ausência justificada, que deverá se dar através de documento, de um dos membros da Comissão de Sindicância na audiência não comprometerá a sua realização. Não havendo justificativa, a audiência deverá ser redesignada.


Art. 12. A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração.

Parágrafo Único -  Não haverá sigilo para o acusado ou seu defensor.


Art. 13. Os servidores e seus suplentes indicados para Comissão de Sindicância não farão jus qualquer tipo de gratificação.


SEÇÃO II

DA COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO
Art. 14. A Comissão Permanente de Inquérito Administrativo será composta por 04 (quatro) servidores, efetivos e possuidores de formação em nível superior, na área de direito, indicados pelo Chefe do Poder Executivo quando se tratar de servidor da Prefeitura Municipal e pelo Chefe do Poder Legislativo quando se tratar de servidor da Câmara Municipal. 
§ 1º - Comissão que trata o caput está atrelada a estrutura administrativa da Subsecretaria de Recursos Humanos ou órgão equivalente. 

§ 2º - O presidente da Comissão Permanente de Inquérito Administrativo será indicado pela autoridade superior, dos respectivos Poderes.

§ 3º - A Comissão terá como secretário servidor designado pelo seu presidente.

§ 4º - A ausência justificada, que deverá se dar através de documento, de um dos membros da Comissão Permanente de Inquérito Administrativo na audiência não comprometerá a sua realização. Não havendo justificativa, a audiência deverá ser redesignada.

§ 4º - Não poderá participar da Comissão parente do acusado, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau.


Art. 15. A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração.

Parágrafo Único - Não haverá sigilo para o acusado ou seu defensor.


Art. 16. Os servidores indicados para Comissão Permanente de Inquérito Administrativo farão jus à gratificação, instituída por Lei.

SEÇÃO III

DA SINDICÂNCIA
Art. 17. A Sindicância Administrativa é meio sumário de elucidação de irregularidades no serviço público, instaurada através de processo administrativo.

§ 1º - A Sindicância será instaurada pela autoridade competente de cada Poder, através de documento denominado Termo de Abertura de Sindicância e deverá ser ratificada pela autoridade superior dos respectivos Poderes, a qual mencionará os dispositivos legais em tese violados, o nome do servidor, quando houver, relatório descritivo dos fatos a serem apurados, com as informações funcionais do servidor, as possíveis irregularidades e os elementos necessários à elucidação dos fatos, dentre esses a indicação das testemunhas, caso haja, e demais provas em direito admitidas, que servirão para assegurar a ampla defesa e o contraditório do servidor.

§ 2º - A Sindicância poderá dispensar a defesa do sindicado, quando se tratar de simples expediente de verificação de irregularidade.


§ 3º - O prazo para conclusão da sindicância não excederá a 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade superior.


§ 4º - Instaurada a Sindicância, quando houver conhecimento do nome do servidor envolvido, dar-se-á ciência, por escrito, abrindo-se vistas na repartição onde os autos se encontrarem e citando-o para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverá apresentar seu rol de testemunhas, até 3 (três), para cada fato, podendo requerer outras provas em direito admitidas.


§ 5º - Esgotado o prazo exigido no parágrafo anterior, a Comissão designará audiência de instrução, intimando as testemunhas e o servidor.


§ 6º - Da sindicância instaurada pela autoridade competente poderá resultar:

I - arquivamento do processo;


II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias;


III - instauração de processo disciplinar.


Art. 18. Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a imposição de penalidade de suspensão por mais de 30 (trinta) dias, de demissão, de cassação de aposentadoria ou de disponibilidade ou destituição de cargos em comissão, será obrigatória a instauração de Processo Administrativo Disciplinar.

§ 1º - A contagem do prazo para finalização da Sindicância inicia-se no dia seguinte a data da assinatura da ratificação da autoridade superior de cada Poder, que se dará, por escrito, através de documento denominado Termo de Ratificação de Processo de Sindicância.

SEÇÃO IV
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO
Art. 19. Como medida cautelar e a fim de que o servidor não venha a influenciar na apuração da irregularidade, a autoridade competente ou a autoridade superior, poderá determinar o seu afastamento do exercício do cargo ou emprego, pelo prazo que durar o processo administrativo disciplinar, sem prejuízo de seu vencimento-base.

§ 1º - Instaurado o Processo Disciplinar, o servidor designado para presidi-lo, poderá propor a autoridade competente ou a autoridade superior, que seja sustada a suspensão preventiva ou limitada seu período para que cesse antes da finalização do Processo Disciplinar.

§ 2º - Findo o prazo constante no caput e sua prorrogação, quando for o caso, cessará o afastamento preventivo, ainda que não concluído o processo.


SEÇÃO V

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
Art. 20. O Processo Administrativo Disciplinar é o instrumento destinado a apurar a responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições ou que tenha qualquer relação com as atribuições do cargo ou emprego em que se encontre investido e será conduzido por uma Comissão Permanente. 


§ 1º - O Processo Administrativo Disciplinar será instaurado pela autoridade competente de cada Poder, através de documento denominado Termo de Abertura de Processo Administrativo Disciplinar, ratificado pela autoridade superior dos respectivos Poderes, o qual mencionará os dispositivos legais em tese violados, o nome do servidor, quando houver, relatório descritivo dos fatos a serem apurados, com as informações funcionais do servidor, as possíveis irregularidades e os elementos necessários à elucidação dos fatos, dentre esses a indicação das testemunhas, caso haja, e demais provas em direito admitidas, que servirão para assegurar a ampla defesa e o contraditório do servidor.


§ 2º - A contagem do prazo para finalização do Processo Administrativo Disciplinar inicia-se no dia seguinte a data de assinatura da ratificação da autoridade superior de cada Poder, que se dará, por escrito, através de documento denominado Termo de Ratificação de Processo Administrativo Disciplinar.

Art. 21. O processo disciplinar se desenvolverá nas seguintes fases:

I – instauração;


II – citação;


III - instrução;


IV - defesa;

V - relatório;


VI - julgamento.


Art. 22. O presidente da Comissão Permanente de Inquérito Administrativo, após nomear o secretário, determinará a autuação das peças existentes e instalará os trabalhos, designando dia, hora e local para as reuniões e ordenará a citação do acusado para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar defesa inicial e indicar provas e rol de testemunhas, até o máximo de 03 (três), para cada fato.

Art. 23. Os termos serão lavrados pelo secretário da comissão e terão forma processual e resumida.


§ 1º - A juntada de qualquer documento aos autos será feita por ordem cronológica de apresentação, devendo o secretário da comissão rubricar e numerar todas as folhas.


§ 2º - As reuniões da comissão serão registradas em atas.


§ 3º - Todos os atos, documentos e termos do processo deverão ser produzidos em cópias, formando autos suplementares, com a finalidade de arquivamento das mesmas nos assentos funcionais dos servidores e poderão ser admitidos por meio eletrônico, para mesma finalidade.

SEÇÃO VI

DA CITAÇÃO
Art. 24. A citação do acusado será feita pessoalmente, por telegrama ou por edital.

Art. 25. A citação pessoal ou por telegrama será feita, preferencialmente, pelo secretário da comissão, contendo o local onde o processo se encontra, data e horário, com a assinatura do presidente e o prazo de 10 (dez) dias para a defesa preliminar.

§ 1º - O prazo para comparecimento do servidor a repartição onde se encontra o processo administrativo disciplinar será de 03 (três) dias úteis.

§ 2º - A contagem do prazo do § 1º inicia-se no dia seguinte a data do recebimento da citação pessoal ou do recebimento do telegrama.

§ 3º - O prazo para defesa preliminar, que deverá ser apresentada por escrito, inicia-se no dia seguinte a data de assinatura do termo de ciência no processo administrativo disciplinar.

§ 4º - No caso de comparecimento do servidor no prazo do § 1º e recusa do mesmo em assinar o termo de ciência, será o fato certificado à vista de duas testemunhas.

§ 5º - Na citação pessoal, recusando-se o servidor a receber a citação, deverá o fato ser certificado à vista de duas testemunhas.


Art. 26. Quando o acusado encontrar-se em lugar incerto ou não sabido, quando o telegrama enviado for recebido por terceiros ou quando houver fundada suspeita de ocultação para frustrar a diligência, a citação será feita por edital.


Parágrafo Único. O edital será publicado, por uma vez, no Diário Oficial do Município.

Art. 27. O comparecimento voluntário do acusado perante a Comissão supre a citação.


SEÇÃO VII

DA INSTRUÇÃO
Art. 28. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilização de meios e recursos admitidos em direito.


Art. 29. Os autos da sindicância integrarão o processo disciplinar como peça informativa.

Parágrafo Único. Na hipótese do relatório da sindicância concluir que a infração está capitulada como ilícito penal, a autoridade competente ou a autoridade superior encaminhará cópia dos autos ao Ministério Público ou a outros órgãos competentes, independentemente da imediata instauração do processo disciplinar.

Art. 30. Na fase da instrução a comissão promoverá a tomada de depoimentos, acareações, investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de prova, recorrendo, quando necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos fatos.


§ 1º - A designação dos peritos recairá em servidores com capacidade técnica especializada, sem ônus, assegurada ao acusado a faculdade de formular quesitos.

§ 2º - O presidente da comissão poderá indeferir pedidos considerados impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.


Art. 31. A defesa do acusado poderá ser promovida por advogado por ele constituído ou por defensor público ou dativo, podendo este arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas e formular quesitos, quando se tratar de prova pericial.


§ 1º - Caso o defensor do acusado, regularmente intimado, não compareça ao ato, sem justificativa prévia, o presidente da comissão poderá designar defensor dativo, ainda que somente para o ato ou poderá redesignar o ato.


§ 2º - Nenhum ato da instrução poderá ser praticado sem a prévia intimação do acusado ou de seu defensor.


Art. 32. Em qualquer fase dos procedimentos disciplinares até a apresentação da defesa final poderão ser juntados documentos.


Art. 33. As testemunhas serão intimadas através de ato expedido pelo presidente da comissão, devendo a segunda via, com o ciente delas, ser anexada aos autos.

§ 1º - Se a testemunha for servidor, a intimação poderá ser feita mediante requisição ao chefe da repartição onde serve, com indicação do local, dia e hora marcados para a audiência.


§ 2º - Os mandados ou atos de intimação serão expedidos com, pelo menos, 2 (dois) dias úteis de antecedência à data da inquirição, se servidor, e 5 (cinco) dias, se particular, observados os ritos da citação.


§ 3º - Se as testemunhas arroladas pela defesa não forem encontradas e o acusado, intimado para tanto, não fizer a substituição dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, prosseguir-se-á nos demais termos do processo.

Art. 34. O servidor que estiver em gozo de férias ou licença prêmio poderá ser intimado para prestar depoimento ou declarações, sendo-lhe assegurada a compensação do respectivo dia.


Art. 35. O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo lícito à testemunha trazê-lo por escrito.


§ 1º - As testemunhas serão inquiridas separadamente, devendo o presidente da Comissão adverti-las das penas cominadas em caso de falso testemunho.


§ 2º - Antes de depor, a testemunha será qualificada e prestará compromisso legal.

§ 3º - Não se deferirá o compromisso legal de que trata o § 2º deste artigo:


I - aos doentes e deficientes mentais e aos menores de 14 (quatorze) anos;


II - em caso de amizade íntima ou inimizade capital ou parentesco com o acusado ou denunciante, em linha reta ou colateral até o terceiro grau.


Art. 36. A testemunha não poderá eximir-se da obrigação de depor, salvo nas hipóteses previstas em lei.


Art. 37. Antes de iniciado o depoimento, o defensor ou o inquirido poderão contraditar a testemunha ou arguir circunstâncias ou defeitos que a tornem suspeita de parcialidade ou indigna de fé.


Parágrafo Único. O presidente da Comissão fará consignar em ata a contradita ou arguição e a resposta da testemunha, mas só excluirá a testemunha ou não lhe deferirá compromisso nos casos previstos no § 3º do Art. 35.

Art. 38. O depoimento da testemunha será reduzido a termo, assinado por ela e pelos presentes ao ato.


Parágrafo Único. Na hipótese da testemunha não souber ou puder assinar o termo, o presidente, depois de ler o documento em voz alta, colherá a impressão digital da mesma e ainda pedirá a um terceiro que assine por ela.


Art. 39. Concluída a inquirição de testemunhas, a Comissão promoverá a intimação do acusado para o seu interrogatório.


§ 1º - No caso de mais de um acusado, cada um será ouvido separadamente, podendo ser promovida acareação, sempre que divergirem em suas declarações.


§ 2º - O defensor ou advogado do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem como a inquirição das testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e respostas, facultando-lhe, porém, reinquiri-las por intermédio do presidente da comissão.

Art. 40. Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a Comissão, de ofício ou a pedido da defesa, proporá à autoridade competente de cada Poder que ele seja submetido à avaliação pela junta médica oficial, com a participação de, pelo menos, um médico psiquiatra.


Parágrafo Único. O incidente de insanidade mental será processado em autos apartados e apensos ao processo principal, ficando este sobrestado até a apresentação do laudo, sem prejuízo da realização de diligências imprescindíveis.


Art. 41. O acusado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à comissão o local onde será encontrado.

Art. 42. Compete à comissão tomar conhecimento de novas imputações que surgirem contra o acusado durante o curso do processo, caso em que este poderá produzir novas provas objetivando sua defesa.


Art. 43. Ultimada a instrução, o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar não excederá a 90 (noventa) dias, contados do dia seguinte a data da assinatura do Termo de Ratificação de Processo Administrativo Disciplinar, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade superior.

SEÇÃO VIII

DA DEFESA
Art. 44. Ultimada a conclusão, intimar-se-á o acusado ou seu defensor, para apresentar defesa final no prazo de 10 (dez) dias, assegurando-se vista na repartição onde se encontrar o processo.


Parágrafo Único. Havendo dois ou mais acusados, o prazo será comum de 20 (vinte) dias.

Art. 45. Considerar-se-á revel o acusado que, regularmente citado, não apresentar defesa no prazo legal.


§ 1º - A revelia será declarada por termo nos autos do processo e devolverá o prazo para a defesa.


§ 2º - Para defender o indiciado revel, a autoridade competente do processo designará, sem ônus, um servidor como defensor dativo, que deverá ter nível superior, preferencialmente na área de Direito.

SEÇÃO IX
DO RELATÓRIO FINAL
Art. 46. Apreciada a defesa final, a Comissão elaborará relatório final minucioso, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogáveis por igual período, no qual:


I - resumirá as peças principais dos autos;


II - mencionará as provas em que se baseou para formar a sua convicção;


III - concluirá pela inocência ou responsabilidade do servidor;


IV - indicará o dispositivo legal transgredido.


§ 1º - A comissão apreciará, separadamente, as irregularidades que forem imputadas a cada acusado.


§ 2º - A comissão deverá sugerir providências para evitar reprodução de fatos semelhantes aos que originaram o processo e quaisquer outras que lhe pareçam de interesse público.

Art. 47. O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor.

Art. 48. Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará o dispositivo legal ou regulamentar transgredido, bem como as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Art. 49. O processo disciplinar, com o relatório da comissão, será remetido à autoridade competente, para julgamento.

SEÇÃO X
DO JULGAMENTO
Art. 50. No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do processo, prorrogáveis por igual período, desde que motivado, a autoridade julgadora proferirá a sua decisão, que deverá ser ratificado pela autoridade superior de cada Poder.

§ 1º - Caberá a autoridade julgadora a remessa do processo administrativo disciplinar diretamente para ratificação de sua decisão pela autoridade superior, bem como será responsável direto pela aplicação da penalidade ou pela comunicação da absolvição do indiciado, devendo a Gerência de Pessoal respectiva ser comunicada, através de documento oficial, para as devidas anotações em assentamentos funcionais.

Art. 51. A autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la, ou isentar o servidor de responsabilidade.


Art. 52. Verificada a existência de vício insanável, a autoridade julgadora declarará a nulidade total ou parcial do processo, devendo outro ser instaurado.


Art. 53. Extinta a punibilidade, a autoridade julgadora determinará o registro dos fatos nos assentamentos individuais do servidor.


Art. 54. Quando a infração estiver capitulada como crime, cópia integral e autenticada do processo disciplinar será remetida ao Ministério Público ou a outros órgãos competentes.


Art. 55. O servidor que responde a processo disciplinar só poderá ser exonerado a pedido, ou aposentado voluntariamente, após a sua conclusão e o cumprimento da penalidade, acaso aplicada.


§ 1º - Ocorrida a exoneração, o ato será convertido em demissão por justa causa, se for ocaso.


Art. 56. É causa de nulidade do processo disciplinar:


I - incompetência da autoridade que o instaurou;

II - suspeição e impedimento dos membros da comissão;


III - a falta dos seguintes termos ou atos:


a) citação, intimação ou notificação, na forma desta Lei;


b) prazos para a defesa;


c) recusa injustificada de promover a realização de perícias ou quaisquer outras diligências imprescindíveis à apuração da verdade.


IV - inobservância de formalidade essencial a termos ou atos processuais.

Parágrafo Único - Nenhuma nulidade será declarada se não resultar prejuízo para a defesa, por irregularidade que não comprometa a apuração da verdade e em favor de quem lhe tenha dado causa.


CAPÍTULO VI

DA REVISÃO DO PROCESSO
Art. 57. O processo disciplinar poderá ser revisto a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias não apreciadas, suscetíveis a justificar a inocência do punido ou a inadequação da penalidade aplicada.

§ 1º Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor, qualquer pessoa da família poderá requerer a revisão do processo.


§ 2º No caso da incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida pelo seu curador.


Art. 58. No processo revisional, o ônus da prova cabe ao Requerente.

Art. 59. A alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento para a revisão.


Art. 60. O pedido de revisão será dirigido as autoridades superiores de cada Poder que, se autorizá-lo, o encaminhará a autoridade competente de onde se originou o processo disciplinar.


Parágrafo Único. Recebida a petição, a autoridade competente providenciará a constituição de comissão revisora, que atuará sem ônus, seguindo o mesmo procedimento da constituição da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar.

Art. 61. Os autos da revisão serão apensados aos do processo originário.

Parágrafo Único. Na petição inicial, o Requerente pedirá local, dia e hora para a produção de provas e inquirição das testemunhas que arrolar.


Art. 62. A comissão revisora terá até 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos, prorrogáveis por igual período, quando as circunstâncias assim o exigirem.

Art. 63. Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora as normas relativas ao processo administrativo disciplinar.

Art. 64. O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade.


Parágrafo Único. O prazo para julgamento será de até 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogáveis por igual período, contados do recebimento do processo, no curso do qual a autoridade julgadora poderá determinar diligências.


Art. 65. Julgada procedente a revisão, inocentado o servidor, será declarada sem efeito a penalidade aplicada, restabelecendo-se todos os seus direitos, exceto em relação à destituição de cargo de provimento em comissão que será convertida em exoneração.

Parágrafo Único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da penalidade.

Art. 66. Aplica-se subsidiariamente ao processo disciplinar o Código de Processo Penal e o Código de Processo Civil.
Art. 67. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Nova Friburgo/RJ,         de                                de  2017.

RENATO PINHEIROBRAVO
Prefeito
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Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Comissão Permanente de Inquérito Administrativo
                             
        Nova Friburgo, 14 de fevereiro de 2017.
Memorando CPIA n.º XXX/2017.

À Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Gestão.



Prezado Secretário,




Com cordiais cumprimentos, essa Comissão Permanente de Inquérito Administrativo, no atributo e desempenho de suas funções legais, vem, através do presente memorando informar e, após, requerer o que se segue:
Esta gestão da Comissão composta a partir do mês de julho do ano de 2015, vem atuando desde então com extrema lisura e comprometimento com os trabalhos afetos as apurações de faltas cometidas pelos servidores no âmbito administrativo, sendo certo que, hoje, contamos com a situação atípica do Município, na qual temos servidores com dois regimes jurídicos diferentes, quais sejam, o Estatutário e o Celetista.
Dessa forma, considerando as imposições legais que norteiam o procedimento dos processos administrativos disciplinares, temos duas espécies legislativas como parâmetros para a aplicação das penas, as quais, atualmente, padecem de efetividade, por serem legislações ultrapassadas e com pouco ou quase nenhum método de aplicabilidade procedimental.
Assim, temos o regramento Celetista, disposto na Consolidação das Leis Trabalhistas, que, em seu artigo 482, apenas tipifica as espécies de faltas que podem culminar com demissões por justa causa, não trazendo, contudo, qualquer orientação procedimental a ser adotada para o curso de um processo administrativo disciplinar, ato este obrigatório para toda e qualquer apuração de falta de servidor público.
Temos, por outro lado, a Lei Municipal 1.470/1979, em seus artigos 228 a 241, que trata do procedimento administrativo disciplinar para os servidores Estatutários, que encontra-se totalmente obsoleta, não tendo nenhuma efetividade para os dias atuais, haja vista o avançar das técnicas legais.

Com isso, a atuação da Comissão ficando apenas adstrita as situações acima, facilmente pode ser desconstituída em sede judicial, caso sejam observadas tais situações por eventuais indiciados, principalmente em casos que culminem em demissões por justa causa.
Para que se tenha uma ideia, após pesquisas feitas por essa Comissão, não encontramos nenhum Município que atue neste particular com Leis próprias que sejam anteriores a Lei Federal 8.112/1990, a qual dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos da União e regula o procedimento administrativo disciplinar desta categoria, a qual, inclusive, é utilizada como norte para Estados e Municípios no âmbito de regulação de seus PADs.

Dessa feita, senhor Secretário, é sabido que a atual gestão municipal, tem buscado enfrentar questões relativas as atualizações legislativas que regem todo o funcionalismo, através da propositura de um novo Estatuto do funcionalismo, que em seu bojo traz a regulação atual do PAD, tanto para o regime Celetista, como para o regime Estatutário.
Em razão do exposto, requeremos a V. S.ª, que receba esta solicitação e analise as vantagens e a necessidade urgente em que tal procedimento torne-se Lei Municipal, para que esses membros atuantes junto a Comissão e possíveis demais que atuem futuramente, possam realizar um trabalho calçados em uma legislação atual, que trará efetividade e segurança jurídica para todos os envolvidos, evitando-se, assim, que todos os esforços feitos não se tornem letra morta diante de processos judiciais intentados por servidores indiciados pela Comissão, exclusivamente por não termos legislação capaz de legitimar os procedimentos administrativos disciplinares, que hoje, por decisão dos Tribunais Superiores, possuem autonomia de decisão definitiva, sem que possa o judiciário intervir, ao não ser por carência procedimental.
 Dessa forma, certos do comprometimento de V. S.ª com a melhoria deste Município, solicitamos resposta o mais breve possível.

 


Atenciosamente,

Márcia Herdy Nunes
Presidente 

Mat.: 990.7855

José Cosme Madeira
Membro 

Mat.: 199.172

Thiago Parreira Ferreira Coimbra
Membro

Mat. 199.383
Estado do Rio de Janeiro
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